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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

EMENDA SUPRESSIVA 
 

Suprima-se a estratégia 16.4 da Meta 16 do Anexo do PL 8035/10. 

 

JUSTIFICAÇÃO: 

 

Medida inócua, conforme resultados de pesquisas, portais eletrônicos são de pouca 

efetividade e paliativos. O caminho correto é continuar a investir na formação de qualidade 

dos professores. 

 

 

 

Sala das Sessões, 25 de maio de 2011 
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